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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PROJETO DE EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA N° 07/2022
AO PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO N° 089/2022
(Emenda parlamentar impositiva n° 07/2022, ao Projeto de Lei do Executivo n° 089/2022, nos termos do artigo 83, § 8º da Lei Orgânica do Município de Caraá, de autoria de todos os Vereadores)

Artigo 1° - Fica criada a emenda parlamentar impositiva ao Projeto de Lei Orçamentária Anual – LOA (PL n° 089/2022), financiada exclusivamente com recursos consignados na Reserva Parlamentar instituída nos termos dos artigos 82 e 83 da LOM e artigo 166, § 9° da CF.

Artigo 2° - A presente emenda destina para a área das Obras, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), respeitando o limite percentual previsto no artigo 83 da LOM, seguindo os critérios equitativos, a serem preenchidos com construção de rede de água na Comunidade de Grota.
Artigo 3° - Os recursos para atendimento da presente emenda estão disponibilizados no Projeto de Lei do Orçamento Anual de 2023, na ação 99 - Reserva de Contingência, e deverão ser suplementados no Anexo das emendas parlamentares à LOA, para o exercício de 2023.

Artigo 5º - Esta emenda parlamentar fará parte integrante da LOA, do exercício de 2023.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caraá, 05 de dezembro de 2022.

Vereador Silvio Miguel Fofonka
Progressistas
JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por finalidade destinar verbas à Secretaria de Educação do Município de Caraá, em atenção aos recursos consignados na Reserva Parlamentar instituída nos termos dos artigos 82 e 83 da LOM e artigo 166, § 9° da CF.

                    A verba destinada por este parlamentar, tem por finalidade para fomentar a Secretaria de Educação.
Esperamos, portanto, que os nobres colegas Vereadores aprovem o presente Projeto de Emenda Parlamentar Impositiva, que será de grande importância e interesse público. 

               Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caraá, 05 de dezembro de 2022.

ANEXO I
	Descrição
	Valor (R$)

	Construção de rede de água na Comunidade de Grota

	R$ 10.000,00 (dez mil reais)

	
	

	
	



